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ANExo1
TERMO DE REFERÊNCIA uN1E1cApo

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, MATERIAIS CORRELATOS E
IUDICIALIZADOS, DESTINADO AO ATENDlMEN'I`O DO SISTEMA DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: seúreraria se saúde (sEsA);
Tiro DE LicrrAçAoz Menor preço par late;
FORNECIMENTO: parcelado;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e econõmico¬financeIra e
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signataria do contrato com
a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação.
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de
apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do
}`JI`EgElDj
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir
sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do
Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da
licitação por meio eletronico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diãrio oficial dos Municipios;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio de
MORADA NOVA, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5 de junho de 2017,

"Acesso Identificado no link - acesso publico".

oR1oEivi, MooALioAoE, cRITERto DE JULGAMENTE E DA EuNoA1uE1~rrAçAo LEGAL
O presente termo de referência ë oriundo da Solicitação de Despesa procedente das Secretarias
participantes da A.R.P., conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licltatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS,
tendo com criterio de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal ni'
10.520, de 17/07f2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei ni' 8.666, de
21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei ni* 8.078, de 11/O9/1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nf* 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nfi 155/2016, de 27 de outubro de
2016, Decreto Federal n” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de U7 de julho de 2011
que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes.
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IUSTIFICATIVA
Com a determinação de cumprir a Lei Federal nã. I-3.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos licitatõrios, E que elaboramos o
presente Termo de Referência para nortear a aquisição de medicamentos, suplementos alimentares,
materiais correlatos e judicializados, destinado ao atendimento do Sistema de Saúde, deste município, para
que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa para a Administração
Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que
pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei nã E883/94-, ao
disposto no Artigo 39, incisos I, ll e Ill da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a compra dos produtos objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria de Saúde,
para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e
qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

Vale salientar que, as quantidades ofertadas atraves do Termo de referencia retro mencionado, trata-se dos
levantamentos realizados da Secretaria de Saúde, e de forma a comtemplar os exercícios de 2021/2022.

Ressaltamos também a não obrigatoriedade das quantidades totais mencionadas, somente será
contratado as quantidades necessarias para o atendimento diário anual de cada orgão.

OE1ETwO
O presente Termo de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade
dos recursos orçamentários para fim de ballzar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de
entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que O
procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública
municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa para a futura
contratação do presente termo.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES
ti-|¡'|'I| 'I'|'I'I'P_I-I .J-FH I- _ -lí I I | | I-'I'-'I'I_IrrEivi___ _____ Esi-=EciE|cAç¡io __ onto. sEsA MAc_ , ToTAL_
___ I LoT__E¿_¿-_ ERALEAINEANTIL ___ _ __* _ _

ERALOA insairru. EEECARTJWEL TAieAiu~iO xxo - “_ I I
u-io1cAoA PARA cRiAnçA com
APROEIMAOAMENTE ATE 15-zaxo, EORMATO,
AEA"rõM1co, com EARREIRAE PROTETORAS
AET1vAaAMEuTo, EEEEAMENTO Rola Meio OE

1 E1TAsAoEsivAs RErosicionAvE1s, EEL com ALTO lnüüü _ ioooo
* EOEER Os AEEORÇAO. ATõx1cA, HIROALEROENIEA.

Eivn=~AcoTAoA couEoR1uE EMEALAOEM no
i›¬oRivEcEooR, EOETENEO os oAoos OE
IOENTIEIEAÇAO, LOTE, vAL1nAOE E 1oENT1E|cAçÃo
oo Rsseor-isAvEL Tecnico. ATENDER A
LE§¿sLAçAo v1ç__E_NTEEEERT|nEuTEAo¿g_oouro. L__ uno _ __ _¬
FRALDA 1i~iEAr~rnL oEscARfi-EFEL TAMANHO EETRA E
oRAnoi~:¬1uoicAoA PARA c1uAnçA com

z. ARRoxneAoAMEuTE 1ExO,EoRMATo ANATõMico, izaoo
com EARRE1RAs i=-RoTEToRAs AuTivAzAME1×rro,
EEEHAMERTO 1›o_R Meio OE EiTAs Ap_Es|vAs

i=Reei=e|ruRA n.iuuieu=-AL oe raoRAnA nova
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REFOsic1Oi~i.¡lY1Eis, OEL DOM ALTO PODER DE
AEsORçAO. ATO:OcA, HiPoALERoEnicA.
EMFAOOTADA conFoRME EMEALAOEM DO
FORnEcEDoR, OONTENDO os DADos DE
iDEnTiFicAçÃO, LOTE, vALiDADE E iDEnTiFicAçÃo
Do REsFoNsAvEL Tecnico. ATENDER A
LEoisLAçÃO WOENTE E FERTINENTE AO PRODUTO
i=*RiiI[.`L`íA inFAnTiL DEscAi=rwlvEL TAMANHO
GRANDE - iNoicADA PARA ORIANÇA coM
AFROMMADAMENTE ATE 12- Lixo, FORMATO
AnATõMicO, coM EARREIRAE PROTETORAE
AnTivAzAMEnTo. FEOHAMENTO FOR Meio DE
FiTAs ADEsivAs REFosicioNAvEis, OEL cOM ALTO
PODER DE AEEORÇAO, AToxicA, iiiFOALERc.ENicA,
EMPAEOTADA conFoRME EMEALAOEM DO
FORNEOEDOR, OONTENDO os OAoos DE
iDF.NTiFicAçÃo, LOTE, i/AMOADE E iOENTiFicAçÃo
DO REsFonsAvEL Tecnico. ATENDER A
LEoisL¿i_ç_.1o WOENTE E FERTiNE¿-i_;iE_A_i_;_i__¿=›RoDtiTO.

4mm 4000

FRALDA inFAnTiL DEscARTAvEi.TAMAnHo MEDio
- inDicADA PARA cRiAnçA OOM
APROMMADAMENTE ATE E- ioito, FORMATO
ANATõMico, coM EARREiiiAs FROTETORAE
ANTWAEAMENTO. FEcRAMEnTo FOR Meio DE
FiTAs ADEsivAs REFOsicionAvEis, OEL coM ALTO
PODER DE AEsoRçAO, ATOit|cA, n1FoALERoEnicA,
EMFAOOTADA conFoRME EMEALAOEM DO
FORNEOEDOR, OONTENDO Os DADos os
iDEnTiFicAçAo, LOTE, vAi.ioADE E 1DEnTiFicAçAO
DO REsPonsAvEL Tecnico. ATENDER A
LEoisLAçAO viOEnTE E FERTINENTE AO PRODUTO,

'FRALDA INFANTO. OESOARTÃTTEL TAMANHO MÉDÍO'
- inDicADA PARA cRiAnçA coM
AFROMMADAMENTE ATE E- ioxo, FORMATO
ANATõMicO. cOM EARREIRAE FROTETORAE
ANTWAEAMENTO, FEERAMENTO POR MEIO DE
FiTAs Aossivzis REFosicionAvEis, OEL cOM ALTO
PODER DE AEEORÇAO, Arõiiicii, iiiPOALERoEN1cA.
EMPAOOTADA EONFORME EMEALAOEM DO
FORNEOEDOR, cOnTEnoo Os DADos DE
iDEnTiFicAçAo, LOTE, vALiDADE E iDEnTiFicAçAO
DO REsFoNsAvEL Tecnico. ATENDER A

_i,_EOisLAçJiO vioEnTE_E_FERTinEnTE Ao FROOi¿TO. Lino _

4-000 -

__ uno _ _ _

3000 2000

O-I-TI! Il-li|.I|.lI'_'\ Il

" EsPEciFicAçAO "` __ ___ UNID. SESA MAC
` LoTE_p_¡__FRAi.Dii õ`ERiATR@s¡FOs FARTO ¡_¡___pí |-¡-| i OI- I

ABSORVENTE POS PARTO. FLUXO INTENSO. USO
DIURNO E NOTURNO. COM PROTETOR
IMPERMEAVEL. SUPERAEISORVENTE COM
ULTRAGEL HIPOALERCÊNICO.

___UND ___ _
I

5000

FRALDA cERiiÍTRicA TAMANHO P - cAFAcioADE
PARA cinTi.iRAz ao A EOOM E Peso DE ao A sexo -
cOM FORMATO ANATOMTOO. sisTEMA DE
AEsORçAo DisTRiEuiçAo DE Fi.i.ii-Io. cOM ALOE
vERA. EOM FiTAs ADEsivAs REFosicionAvEis
que i=E_R_M_iTE AERiR E FEci¿iAR sEM EETRAOAR A

35000 1000

F1 _|II¬
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FRALDA. COM ELASTANO PARA AIUSTE NA PERNA
E CIIIITDIIA AIIIETAIIEL. _
PRALDA CERI TRICA TAMAIIII-ID M - CAPACIDADE
PARA CIIITLIRAI T0 A :IEDCM E PEs0 DE A0 A TDRD-
CDM FORMA'I"0 ANATÕMICD. SISTEMA DE
ABSURÇAD E DISTRIBUIÇAO DE FLLIXO, CDM ALDE
VERA. CDM FITAS ADESIVAS REPDSICIDNAVEIS
QUE PERMITE ABRIR E FECHAR SEM ESTRAGAR A
FRALDA. COM ELASTANO PARA AIUSTE NA FERNA

CINTUILA_.f_IjUSTAVEL.

169000 1000
170000

UND __
PRALDIÍDERIATRICA TAMAIIIIO C - CAPACIDADE
PARA CINTIIRAI 100 A IEDCM E PEED DE T0 A EDIIC
- CDM PDRMATD ANATDMICD. EIETEMA DE
ABSDRÇAD E DISTRIBIJIÇAO DE FLUXO, COM ALDE
VERA. CDM FITAS ADESIVAS REPDSICIDNAVEIS
QUE FERlVIl*`I'E ABRIR E FECHAR SEM ESTRAGAR A
FRALDA. CDM ELASTANO PARA AIUSTE HA PERNA
E CINTU RA AIIJSTAVEL.

160000 1000

1?0000

UND; ___
 ¿PJiÉ_ I I I.l.IIí-I I IFRALDA CERIATRICA TAMALIII0 EC - CAPACIDADE

PARA. CII×IT0EAz 110 A IEECM E PEED ACIMA DE
EDEC - CDM PDRMATD AIIIATDMICD. EIETEMA DE
AEEDRCAD E DIETRIELIICA0 DE PLLDI0, CDM ALDE
IIERA. CDM PITAS ADESIIIAE I‹IEP0sICI0I~IAvEI5
QUE PERMITE ABRIR E FECHAR sEM EETRACAR A
FRALDA. CDM ELAETAIID PARA AIIISTE EA PERDA
E CIIIITLIRA AIIIETAIIEL. _____m_
FRALDA CERIATRICA TAMAIII-ID :DID -
CAPACIDADE PARA CIIIITDRAI ACIMA DE 140 CM E
PEs0 ACIMA DE 100I<C - CDM PDRMATD
AI×IAT0MIC0. EIETEMA DE AEEDRCÃD E
DIETRIEDICAD DE ELDIID. CDM ALDE VERA. CDM
FITAS ADESIVAS REPDSICIONAVEIS QUE PERMITE
ABRIR E FECHAR SEM ESTRAGAR A FRALDA. CUM
ELASTANO PARA AILISTE NA PERNA E CINTURA
A]LIS'TAVEL. __ _ _ _

119000 1000

120000
IMD _*

40 000

39000 1000

ED __

2.'-_ I _ I-13 If

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID SESA
`"` I LDTE III - SLI PLEMENTDE ALIMENTARES

|¿.

___ , IUDICIALIZADUS
. NLTRISDN ENERGY DANOH_E_`._. LITRO. ____ LITRO 'I

.C0P*É*I ›z-1::

“WTRIDRII-«IR MAE CEM EAEDR, LzA_T;A¿_E_E¿I_C LATA 3500
IILTRI RIDER §.§_,__I1uTRIM ED ___ LI IRD

TRIDRIIIR C0II‹IP.A_I_I_:_;I_¬_r_P__I-zI_0§_rEII¬I.I=RAEE0 :IEEML _ _ TRAECD I-I_I-I-IJHIZÉ
J

E-'1 ` AILTREII 2.0 IPRAECD EDDMLL M _¬I§_RAsC0
E EuPL“I=E'I«7IEI~IT0 ALIMENTAR DE I`IuT¬RTí;ÍA0 EETPRAI MM

' DL DRAL [M0DI.II..EI~I) LATA/A000 __

Em 11- I-I-I-I MI-IIrI¬ 2 --I -I-I-lfll""-í'Í ITEM E5PECIF1CAfl¿I¿ UE
I LDTE IV - LEITE5 1UD1CIALlZA__EI_I;I5

1 LEITE NINI10 INTEGRAL BAIIIDEIRA AYIJL PACDTE PACÚTE HUGE
_¬ ' E000. _fl____H___H __

I EIIETACEM EIDE. EAEDR CIIDCDLATE Du MDRAIICD.
2' L LATA REDE. _ _¬ mm *WG

0 LEITE PEDIAEuRE.` EAEDR MDRANCD DD
3' .CEDC0LATE.LATA=ID0C. _ LATATUUG QM

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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4. LEITE SUPRASDY SEM IIACTDSE. SABDR DRIGINAL.
LATA 3000.

LATA 3000 120

“SF LEITE NESTRDRDTRI. LATA E000. ` LATA E000 192

D. LEITE NINHD SEM LACTDSE, NESTLE. EDMPDSTD
LACTED. LATA 3000.

LATA SB00 240
I-I_Ç ,z¡¬.¡¡ |.I.I-il Il

` ITEM ESPECIPICACAD UNID. ; SESA
ílllll-nII'InJLI'I'IÍ'í ` " LDTE II - LEITES
'¬

1.

2.

__Ij_RDDuTI0z SDPRASDY SEM LACTDSEL

ALIMENTD EM PD. FEITDFR BASE DE PRDTEÍNA
ISDLADA DE SDJA, ENRIQUECIDD CDM VITAMINAS E
MINERAIS. SEM LACTDSE. LATA 3000. [EXEMPLO DE LATA 3000 120

I-*0“`|=I.II‹1""i"J`LA INPALITIL PARA LACTENTES A EASE DE
SDJA. SEM LACTDSE. NAD CDIITEM CLLITEIII. IDADE.
0 A E MESES. LATA A000. LATA 4000 100

(ExEMPL0z APTAMIL S0_I_A 1_1___

3.

4.

S.

FDNTE DE LIPÍDEDSI PREDDMINANTEMENTE

í__I._.__..¬.

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA, INDICADA PARA
I.ATEN'I`ES ND PRIMEIRD SEMESTRE DE VIDA. QUE
ATENDA AS RECDMENDAÇDES DD CDDEX
ALIMEN'I`ARIUS FAD/DMS. CDMPDSIÇÃD
N UTRICIDNAL: FD NTE PRDTEICA: LÁCTEA
[PRDTEINAS DD SDRD E/DU CASEINAJ; FDNTE DE
CARBDIDRATDS: ISACTDSE E/DU MALTDDEXTRINA;

GORDURA VEGETAL ISENTA DL GLU I`I¬.N. D
PRDDUTD. NA DATA DF FNTRISGA, NÃD PDDERA
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇAD SUPERIDR A
DUDIAS.

A

LATA 4000 60

EIIEMPLDzA_I3_'_I§AMIL1/NAIÊ) ___ ___ __
LEITE DE SDJA EM P . SEM LACTDSE. E1
MITAMIIIAS. 10001. VEGETAL. RICD EM CALCI0. CDM
SDIA NAC TI-IAI\ISCEI×IICA. SASDR EATIIRAL. LATAS
DE S00 DRAMA IEIIEMPLD DE PRDDLITDI MILIIDTRI
SDA)

LATA 4000 90

|_.,|¡-HI-¡¬ '_-__III-I-IIIIILE:TE EM P0 IIITECRAL, CDETENDD CDMD
INCREDIEIITESI LEITE IIITECRAL. MINERAIS
IPIRDPDSPATD PERRICD E SDLPAT0 DE ZIAICD) E
IIIITAMIIIIAS (L-ASCDREATD DE SDDID, ACETATD DE
RETIIIILA E DE CDLECALCIPERDL1. NAD CDIITENDD
CLÚTEN.
PRDDLIEIDD A PARTIR DE MATÉRIAS SAS E I..IMP.AS.
AIISEIITE DE CDRPDS ESTRALIHDS.
ACDLIDICIDNADD EM EMEALACEM DE
PDLIPRDPIIEND Du LATA DRICIEAL DE PAERICA
CDM APRDIDMADAMEIITE E000.
[EEEMPLD DE PRDDuT0z NIIIRD IIITECRAI.
SAIIDEIRA AELIL).

PACDTE E000 200

fii'

4 __¡_¡¡ |.| I í-.1-II W I1-

FDRMULA INFAN'I`II.. DE SEGUIMENTD PARA
LACTENTES A BASE DE SDIA. SEM LACTDSE. NAD
CDNTÉM DLÚTEN. IDADE: A PARTIR DE D MESES.

EIIEMPLD DE PEDDDTDI APTAMIL SDIA E] _____ _

`.?.

LATA E000.

F RMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE'
SEGUIMENTD SEM LACTDSE. NAD CDNTEM DLDTEN.
LATA 4000

LATA E000 120

LATA 4000 100

AU. MANUEL CASTRD. N”. 720 - CENTRC - MDRADA NDVA - CEARA- CEP 02040000
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IEIIEMPLD D_E__P~_RC¿DuTDz APTAMIL SEM I_.__AC_fgDSE . __.
*` ` PDRMDLA IIIIPANTIL DESTINADA A ALIMEIITACIID D G I um

B' DE LA_CT_E¿ETES DE PDRMuLA_C¿A_D_ EIITEIISAMEETE H RITA* U _
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\-I.-II-I-I I Ill-Id|Ií'l IIIII Y Y IIHIIIIIIIFIIZI ¡ ZIIIDRDLISADA. DDM LAETDSE. NAD EDNTER
I EI.IiITEN. LATA SDM ADD DRAMAS [EIIEMFLD DE ,

If-I§.¿:¿D¿.ITDz LEITE EM FD AFTAMII. REFTI) _ A V
FDRMULA INFANTIL E DE SEEMENTD PARA
LAETENTES, NIFEREALÓAIEA, NLITRIcIDNAI.MENTE
CDMFLETA, EDM MAIDFI EDNEENTRAÇAD DE
NIITRIENTES EDMD FRDTEÍNAS, VITAMINAS E
MINERAIS QUE AS FÓRMULAS INFANTIS DE RDTINA,

S. AI.EM DE SER SUFLEMENTADA DDM LEFUPAS [AILA LATA ADSE IED
EDNA), FREEIÓTIEDS [EDS/FDS), FAIIIA STARIA
RSEDMENDADAI EDMD SUFLEMENTD AI..IMENTARz
D A I.S MESES DE IDADE; EDMD ALIMENTAEAD
I:-:IIr:LLISII.IAz D A IE MESES DE IDADE. LATA ADSE
gErI¿EII/IF_I¿:I_ DE FRDDuTDzINF_A__N3_¬¬RINI) __ ,_i_ P

A FDRMULA INFANTIL, EDMFDSTD I.AcTED
EDNTENDD 17 INTAMINAS E MINERAIS QUE MAD
AIDDAR A ESTIMIJLAR D ERESEIMENTD E D
DESENMDLFIMENTD DA CRIANÇA. RIED EM EALEID

ID. E VITAMINA E E D, FDNTE DE MINERAIS EDMD LATA EDDE IDD
FERRD, EINED, SELSNID. FÓSFDRD FISILAS. SEM
ADIÇAD DE SAEARDSE, FRIITDSE E
ARDMATIIIANTES. NAD EDNTÉM ELÚTEN
(ENEMFLD DE FRDDDTDz M1LNu_T_I5I_FR_E¿zIIDNÃ)
FDRMDLA INFANTIL, EDMFDSTD L. ETED
EÊNTENDD 17 TITAMINAS E MINERAIS, RIED EM
E LEID E MITAMINA E E D, FDNTE DE MINERAIS
EDMD FERRD, EINED, SEI.I?:NID, FDSFDRD E FIERAS. LATA Bmw um
NAD EDNTEM ELDTEN [EIIEMFLD DE RRDDuTDz
HNESTDNDTRI 9I¿M¿flTRI) __ __
LEITE EM FD INFANTIL FARA ALIMENTAIÍÃD A
FARTIR DE 1 AND, ENRIQDEEIDD DDM EALEID,
I=EI‹IRD, EINED E E TITAMINAS. EDMFDSTD I.AETED

IE. DDM ÓLEDS vI=.:DETAIS E FIEF.A ALIMENTAR FARA LATA SEDE EED
EQLIILÍERID DA FLDRA INTESTINAL. - LATA DDM
EDD DRS (EIIEMFLD DE FRDDLITDI NINI-ID FASES

z 1) _ _ _ _ . _.-
ITEMA ___ ESFEEIFIEAQAD UNID. _ SESA

Lg'I§EI._{I_~ SDFLEMENTD I¿I_II_II_¿I_E_I¬_I;I'AE INFANTIL V
FDRMIILA FEDIATRIEA F-ANA CRIANÇAS MENDRES
DE ID ANDS, NDMDEALDRIED NA DILDIÇAD

1' FADRAD E NDRMDFRDTEIED. (EIIEMFLD DE LATA *ÚUG 12°
FRDDu*'I*I¿I_z_I__»fI_I_I,_NI.ITRI EDMFLI-I_TEJ_,_______ __ , _ P

SDFLEMENTD ALIMENTAR, cDMFDSIçADz LEITE
DESNATADD, SAEARDSE, LEITE INTEGRAL,
SÓLIDDS DE IIARDFE DE MILHD, FDSFATD DE
MADNESID, ASEDREATD DE SDDID, SDLFATD
FEIIRDSD, SDLFATD DE EINED, NIAEINAMIDA,
INDSITDL. IDDETD DE FDTASSID, AEETATD DE DFL-
ALFA TDEDFERDL, SI.II.FATD DE MANDAN.S.

2' SULFATD EILIFRIED, Af.tETATD DE IJITAMINA A LA” 3805 HU
FITDMETADIDNA, FANTDTENATD DE EALEID,
ELDRIDRATD DE FIRIDDIIINA, ELDRIDRATD DE
TIAMINA. DIANDEDEALAMINA (IHTAMINA EIS),
RIEDFLAIIINA, AEIDD FÓLIED E EIDTINA. SAEDN I
ENDI:DI.ATIS. LATA SEDE (EIIEMFLD DE FRDDLITDI
SDSTAEEN EIDS EAIJNILNA3 _

Í _S. SuFLE?vIíí`I¡I*"I"¬_Í_'§I':__ALIMENTAR, EDM¿=¶IçADz LEITE"Í LATASEDE SD_ F

11.
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.RE,

I I | I I HJLJ LíÉ¬ ¿ ._DESNATADE, SACARESE. LEITE INTEERAL, SELIDES
DE IIAREFE DE MILIIE, FESFATE DE MAENESIE,
ASCEREATE DE SEDIE. SELFATE FERRESE.
SI.II.FATE DE EINCE, NIACINAMIDA, INESITDL,
IEEETE DE FETASSIE, ACETATE EE DL¬ALFA
TECEFEREL, SDLFATE DE MANEANES, SULFATE
CIIIFRICE. ACETATE DE IIITAMINA A
FITEMETADIENA, FANTETENATE DE CALCIE,
CLERIDRATE DE FIRIDENINA. CLERIDMTE DE
TIAMINA, CIANECEEALAMINA (VITAMINA E121,
RIEEFLAFINA. ACIDE FELICE E EIETINA. SAEER
CNECDLATE. LATA SEDE (EIIEMFLE DE FREDLITEz

 NfiDSCI«IECE1.ATE) É _____
SUFLISMENTE ALIMENTAR NERMECAIERICE,

- DESTINADE ESPECIALMENTE A CRIAN ÇAS DE 1 A IE
ANES DE IDADE. DESTINADE A NUTRIÇAE ERAI. Eu
ENTERAL. INEREDIENTESI SACARESE,
MALTEDEIITRINA. RARERE DE MILRE, FRETEINA
DE SERE DE LEITE. ELEE DE EIRASSEI., CASEINATE
DE FETASSIE EETIDE DE LEITE DE TACA, ÓLEE DE
CANELA DE EAIIIE TEER ERECICE. TRICLICERIDEES
DE CADEIA MEDIA, ÓLEE DE MILNE, FESFATE DE
SÓDIE, LECITINA DE SEIA, CAREENATE DE CALCIE,
FESFATE DE FETASSIE, CLERETE DE CALCIE,

-I. FITAMINAS (VITAMINA A, ESTA-CARETENE, LATA -IEEE EE
IIITAMINA D. IIITAMINA MITAMINA R, IIITAMINA
C, FITAMINA E1, I/ITAMINA E2, NIACINA, MITAMINA
EE, ACIDE FELICE, ACIDE FANTETENIÇE, EIETINA E
TAURINAI, EITAR'I¬ARATE DE CELINA, CLERETE DE
MAENESIE, MINERAIS (FERRE, CEISRE, EINCE,
CREME, MEI.IEDI*-:NIE E IEEE), L-CARNITINA.
AREMATIEANTE, REELILADER EE ACIDES ACIDE
CITRICE.
NAE CENTEM ELIJTSN. ALEREICESz CENTEM
DERIEADDS DE SEIA E LEITE. EEEMFLEz NDTREN

- IUNÍLÍUÊ ._ ...__ ....-..__..._. _
FERMLILA FEDIATRICA PARA CRIANÇAS MENERES
DE :IE ANES, NIFERCALERICE NA DILDIÇAE
FADRAE. SEM SAEER, RICE EM ENEREIA,

5' RITAMINAS E MINERAIS. NAE CDNTEM LACTESE E LATA 4995 120 I
CLETEN E FEDE SER CENSDMIDE FER TIA ERAL ELI

Ç PCR SUNDAS. EX_EM_PLU :_FURTINI SEM SAEDR I _

Ifllz _ I-IÊÉ já 1 'ÍFI PER

._1E'.1M...... _ E5L1°ECL¶§.è.ÇÂ0 , .___ UNID» I ä1:1.í__LETE vII - SDFLEM ENTES ALIM_EflAR_ES
A NETRI FIEER LSRCAL

DIETA LIQUIDA, PER SISTEMA AEERTE.
NETRICIENALMENTE EEMFLETA, NIFEIÉICAIERICA
E HIFERFRETEICA, 1.5 ECAL/MI. E NE M NIMD IEEE

1' DE FRETEINA. ISENTA DE LACTESE, SACARESE E “TRU mm
CLIIITEN. NAE EA NECESSIDADE DE EQEIFES Eu
EEMEAS. EMEALAEEM IEEE ML FRECEDENCIA

í.._I:1...»iA..F;1.Lí-`*NflL- .__ . _. _ .I NLITRI ENTERAL 1.2 REAL/ML
DIETA LIEIIIDA. FRETEINAS A EASE DE

E. CASEINATES DE CALCIE E SEDIE, SERE DE LEITE E I..ITRE SEED
FRETEINA DE SEIA. CENCENTIIAÇAE DE 1.ERCL/ML.

J A NAE CENTEM SACARESE. FRIITESE. LACTESE __E_ H,
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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ESTADE DE CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE NIERADA NCIVA :Ê-I"
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11, II.
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¡ | ¡¡¡¡.¡.¡"¡_¡  J¶HH¬ I HI IJ

I-

_?i.°H_~`_”I.I.1=.¡1^+ _ _ _

S.

TCLDTEN. CENTEM EDULCERANTE SUCRALESE
CERANTES E AREMAS NATURAIS. FERFIL LIFIDICE
DE ACERDE CEM ANA E ADA EAIIIE TEER DE SEDIE.
FERFIL LII=-íDICEz SATURADES - SEE-.I
FDLIINSATURADES S,EEI.z MENEINSATLIRADEE
IE,I==A. INEICACEESI NUTRIÇAD ENTEFAL
FRDLENCADA; DESNUTRIÇAEI NEEFLASIASI
CARDIEFATIAS; DEENÇAS NEURELEEICAS. SAEER
NIITRISEN ENEREY
DIETA ENTEML NUTRICIENALMENTE CEMFLETA.
SISTEMA AEERTE, HIFERCALERICA. CEM
ADEQUADE TEER RRETEICE, ENRIEUECIDA CEM
ENCLUSWE MIN DE CARETENEIDES E DE EAIILA ,
ESMELARIDADE. CENTEM ERCLUSWE MFE (EE%
FIERAS SELIIITEIS E EETII FIERAS INSELIIIMEISI.
HIFESSEDICA, ISENTA DE SACARESE E LACTESE.
NAE CENTÉM ELIZITEN. DENSIDADE CALERICA LS
RCALIMI.. RESSUI NE MÍNIME IESA DE RRETEINAS
ÇSESA CENCENTRADE FRETEICE DE SERE DE LEITE.
25% CASEINATE DE SÓDIE, SESA FRETEINA
-SELADA DE EREILNA, SEM FRETEINA ISELADA DE
SEIA), NE MINIME AE,S% DE CAREEIDRATES
¬zES,Ef-II. MALTEDENTRINA + 1E.ESA I›.'AREFE DE
ELICESE) E 35,1% DE LIRIDIES I-I2,S% ELEE DE
EIRASSEL, SASTII ÓLEE DE CANEI.A. 115% TCM,
I.T% ÓLEE DE FEIREI. SASERz ISENTE
EMEALAEEMI TF DE IEEDML = ISEE ECA. TALIDADE
DE FREDUTEz 12 IDEEE1 MESES. _____ I

I.I'I`1lÚ EIUIJÚ

H-I íil íiI-

, IEREMFLE DE FREDUTEI NUTRI ENTERAL SETA_F_Ó)
E E C

¡;__

1

JM

4-.

5.

EI.

T.

ALIMENTE NUTRICIENALMENTE CEMFLETE FAFA ' ¬`
NUTRIÇAE ENTERAL EU ERAI., SAEER EAUNILIIA,
CEM NE MINIME TESE DE FRETEINA ISELADA DE
SEIA, ISENTE DE ELEITEN. AFRESENTAÇAE EM FE
DE NE MINIME SEEC.

I..A'l`A BÚÚG 180

$_í_í I il

ALIMENTE NUTRICIENALMENT EMFLETE FARA A
NUTRIÇAE ENTERAL EU ERAL DE CRIANÇAS CEM
RISCE NUTRICIENAL E/EU DESNUTRIDAS.
NERMECALÓRICE Eu NIFERCALERICE NA
DILLIIÇAE FADME. ISENTA DE LACTESE, E ELETEN.
EMEALACEM A FARTIR DE -IEEER.

I ERLMFLE DF FREDLITE EU FERTINI FE)

LA"I`A -IIOEIG 180

'Ii
I I I

. . -II 1
I_I.I.¡-.¡.-|-| II I 11-I-|r¬ un.-I¬ I |.n.¡.|-I-I-rnn-I hi-1DIETA ENTERAI. NUTRICIENAIMENTE CEMFLETA.

I ADICIENADA DE FIERAS. NERMECALERICA E
NERMEFRETEICA. ISENTA DE ELETEN. ATENDE AS
NECESSIDADES NUTRICIENAIS NA MANUTENÇAE
EU RECUFERAÇAE DE ESTADE NIITRICIENAL.
AFRESENTAÇAE LÍQUIDA I LITRE.
IEREMFLE DE FREDUTEI TREFNIC FIEER ELI NUTRI

I FIEER] _____ ___"

I..I'I`I-II] EIUI]

--I
A DIETA ENTERAL NUTRICIENALMENTE CEMFLETA.

SEM FIERAS, NERMECALERICA E NERMEFRETEICA.
CEM IEESII DE FRETEINA ISELADA DE SEIA. ISENTA
DE LACTESE, SACARESE E ELÚTEN. ATENDE AS
NECESSIDADES NETRICIENAIS NA MANUTENÇAE
EU RECUFERAÇAE DE ESTADE NUTRICIENAL.
AFRESENTAÇAE I.íEUIDA 1 LITRE.
[EEEMFLE DE F-REDUTEz TREFNIC SETA EU NUTRI
ENTEILAL SETA) _ _ “__

IIITRÚ IBÚ
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ESTADE DCI CEARÁ _,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MCIRADA NCIVA
I IPI-III-H-I I \I|'|I¡'I@I'I'I_\ ¡.'I'I'I'I'I'I'I'FI'\ Hâzfl-Z I|_ IALIMENTE PARA NUTRICAE ENTEI-AL EU ERAL,

HIPERCALERICE, DESTINADE A NEFREPATAS EM
TRATAMENTE DIALITICE QUE NECESSITAM DE

E. CENTRELE IIIDRICE E DE MAIER APERTE FRASCE IED
PRETEICE-CALERICE. SAEIIR EAUNILIIA.
APRESENTAÇAE MINIMA EMEALACEM DE EEDML
(EIIE_I¿I_PI.E DE FREDUTEINUTRIRENAL D) _ _ __ __
SUPLEMENTE NUTRICIENAL. ENRIQUECIDA CEM '
VITAMINAS E MINERAIS, PARA USE ERAL E
ENTERAL EM ADULTES. SEM ADIÇAE DE AÇÚCAR,

S. SEM SAEER. APRESENTAÇAEI LATA DE SEDE. LATA SEDE SEE
DATA DE FAERICAÇAE E PRAZE DE VALIDADE.
(EIIEMPLE DE PREDUTEI NUTRIDRINI-I MAI-I SEM
.EIIIEUR 3505) ___. ___ _ ____í___..I-IÊIRMULA Ú NUTRICIENALMENTE CEMPLEIIIA,
NERMECAL RICA, NERMEPRETEICA. DESTINADE A

1°' NUTRIÇAE ERAL EU ENTERALISENTA DE LACTESE. LATA 4005 3°”
EIIEMI¿L¿:I__z NUTREN 1_E___ _ _____ _ _
ALIMENTE NUTRICIENALMENTE CEMPLETE PARA
NUTRIÇAE ENTEPLAL EU ERAL, HIPERCALERICE, I

11. RICE EM IIITAMINAS E MINERAIS. SAEERES FRASCE IED
IIARIADES. EMEALACENS DE EEE ML.
(EIIEMPLE__DE PREDUTEzENERETEIP) _ _ __ ___

I CEMPLEMENTE ALIMENIIIAR ENRIEUECIDE CEM IFITAMIINAS E MINERAIS. SAEERES vARIADESz
IE. CIIECELATE, EAUNILHA, MERANEE, FRASCE TEE

AFRESENTAÇAE A PARTIR DE «IEEE (EIIEMPLE DE
IT_ PREDUT_EzSUSTENI_AC EU SUSTAPI _ _ _ ._

IALIMENTE PAPA SITUAÇEES METAIS LICAS
ESPECIAIS PARA NUTRIÇAE ENTERAL EU ERAL,

IS. FERMUI.ADE PARA AUXILIAR NE CENTRELE FRASCE IEE
ELICEMICE. NERMECALERICE. APRESENTAÇAE
I_II¿U_I_D_A_I_E_EDML[EI_I_E__A_¿IF_LE DE PREDI__I_'I_¬_+;¿¿ DIASIP) *__ _ _
ALIMENTE PARA SUPLIÊMENTAÇAE NUTRICIENAL
INDICADE PARA DIAE TI-:ES ADICIENADES EE I

" H' FIERAS QUE AUIIILIAM NE CENTRELE ELICEMICE. 'IATA 'mo G 12°
I.ATA_A_IzAR_TIR DE zIDE_ç.___ _ ___ _ _ __
DIETA NUIIIRICIENAI.MENTE CEMPLETA. USE TIA
ERAL EU ENTERAL. ESPECIALMENTE
DESENIIELIIIDA PARA PESSEAS CEM DEENCA DE
CREHN. PRESENÇA DE TCP-EE, AEENTE
CITEPRETETER DA MUCESA INTESTINAL. CEM

IS. AÇAE ANTIINFLAMATERIA. ISENTA DE LACTESE, LATA «IEEE ED
EI.I.'ITIEN E CELESTEREL. APRESENTAÇAEz LATA
CDM NE MAIIIME ADE ERAMAS. RETULE CEM
DESCRIÇAE DAS CARACTERISTICAS DE PREDUTE.
DATA DE FAERICAÇAE, LETE E PRAEE DE
vA_LIDADE [EI-IEMFI_.__I;_I DE PREDL¿T__Ez I¿IEDULEN)__ _ _ __

` ITEMM __ ` ESPECIFICAÇAE ` ` _ UNID. _ SgS_A
I 1 LE -M DULE_S __ __ _ Í___ ___ __TEvIII

MEDULE DE ELUTAMINA LATA CEM SDE ERAMAS. SUPLEMENTE
ALIMENTAR FERMULADE CEM L-ELUTAMINA :IEEIIA PURA PARA
NUTRIÇAE ENTERAL EU EFAI.. ATUA LATA

1. CEME NUTRIENTE PARA AS CELULAS IMUNEI.EEICAS E APRESENTA BUM AE
IMPERTANTE FUNÇAE ANAEELICA PREMETIENDE E CRESCIMENTE
MUSCULAR. NAE CENTEM EUANTIDADES SIENIFICATIIIAS DE
CAREEIDRATES,_qERDURAS TETAIS, EERDIIRAS SATURADAS,_ EERDIIRAS _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA "“'“*'"`

"`T'RANS, FIETUI ALIMENTATI E 'Tm' ' Lt
EII¿I_EAI..AEEM §_EE ERAMAS
MEDULE DE FIERAS SDLWEL

MFP

Cn CJ E! IEÉI NAE CENTÊM ELUTIITÍ

I A ' ` ` E INEELDTEL QUE" ATUA NA” "
REEULARIEAÇAE DE TRANSITE INTESTINAL. SENDE E PERCENTUAL DE .

E. FIERA SELUIIEIS MAIER QUE E DE FIERA INSELUI/EIS. APRESENTAÇAE EM LATA SE
PE EMEALAEEM CEM -I-I-EEE.
EIIEMPLE DE PREDUTEI ENTERFIEER _ ___ _ __

MEDULE DE CAREEIDEATES PARA NUTRIÇAE EFAL EE ENTERAL DE I
3 DIEESTIEILIDADE E SELUEILIDADE ADEQUADAS. USADO PARA ELEVAR A LATA Em

' DENSIDDE CALÓRICA DES ALIMENTES. IEDIM MALTEDEIITRINA.
APRESENTAÇAE EM PÓ. IIIEEC LEIIEMPLE DE_:_PR_EDIITEz CEECHI ___ II

I' '_'I IMEEELE DE PRETIEINA DE ALTE MALER EIELEEICE PARA NUTRIÇAE ,
ERAL Eu ENTERAL, A EASE DE CASEINATE DE CALCIE, APRESENTANDE LATA 3D

'___

4' EIICELENTE DICESTIEILIDADE, EDER E SAEER NEUTRE. APRESENTAÇAE
EM PE DE_NE MINIME IEEE IEREMPLE DE PRoDU1¬_I,'_I_z_PREEIIIEIN_I3_1I;

'I _

-I¬

ITEM _ ESPECIFICA AE _ UNID. SESA
'_ ___ __ LETEDI -__P_REEIE5TICES__1_UDICIALIEADES _ __

E REFIR REAL E UMA FAMÍLIA DE SUPLEMENTES INTELIEENTES. E I
REFIR, QUE ERIEINALMENTE E UM PERMENTADE DE LEITE, E UMA
EEEIDA MILENAR PRECEDENTE DAS MENTANIIAS DE CAUCASE. A ELE

I SE ATRIEUI A LENEEEIDADE E SAÚDE DES PEIIES DA REEIAE. ISSE
PERQUE NA PERMENTAÇAE DE LEITE SE ERIEINAM CEMPESTCIS

I.. EIEATIIIES, ACIDES EREANICES E TITAMINAS E1, S12, MIT. E, ACIDE FRASCE 24
FÓLICE E EIETINA, QUE E UM ANTIEIETICE NATURAL.
NE REFIR REAL MACNESIE TEMES, ENTRE ES INEREEIENTES, E REFIR
DE LIMAE QUE E UM PREDUTE EIICLUSITE E PATENTEADE PELA
PELE,_¿I.__PARELEE U__I3._INARIE E DIEESTITE. FRASCE CEM SD CAPSULAS. _ _
EANEDERMA I.UCIDUM, CAE-IA CASE CPS.
E CEEUMELE REISEI IISANEDERMA I.UCIDUMI. UM FUNEE MEDICINAL I

2. TAMEEM CENRECIDE CEME REISNI MUSIIREEM IINELES). INCLUI A CR PS
ESPÉCIE EANEDERMA IAPENICUM. PERTENCE A FAMILIA

I PüL.YP_QRACEAE. _ _ _ _ _ ___ _ ___

I-I

Ii

\II.I_I'I'I'I í I-I I. I í-I II I I-I'-IITEM _ __ ESPECIFTWAE __ __ UNE. SESA
___LETEx-FRALDASIUDICIALIEADAS __ _

FRALDA DESCARIITTEL PAMPERS CENFERT IIIIE, I UNID 575g
PAC_ET_E IIERDE¿I_~IID ___ ___ _ _ _

E FRALDA DESCARTATEL PAMPERS CENFERT SEC UNID I 576g
__ I PANT_S IEIE C/1_E_UND,PACETE VERDE _ __ _ , _

S.__ FRALDA DESCARTATEL MAMTPI._:I_I_I_I;_I_IIE. _ I _ UNID _ ISEEE _
FRALDA ` DESCARTITEL IIDIC INFANTIL. I

_ ""_ _ CAPA¶:.I_ADE DE ISAEARE. _ _ “Nm _ 35DÊ___

ÍIQ

I il

:ITEM __ __ ESI_=I__E_I_;_IFICAI_¿AI___I___ UNID. __ _ SESA_
__ ___ L_E_III_E III - FRALDAS ESPECIAIS

I FRALDA DESCARTATEL, TAMANNE ARE. CENTENDE
CAMADA ULTRA AESERFENTE, ANTI TAEAMENTE.

__ AIUSTE FLEIIIIIEL, DISTRIEUIÇAE UNIFERME DE UNID 43%
I IIIIII, MATERIAL: PELIPREFILENE, PDLIESTER,

CEI.ULESE, CAPAS DE SUPERTAR PESE ACIMA DE
II=IEE¿_TI'_1:1E IIE_R__AS SECE. UImCENEEI_g_I_T__@C.

I FRALDA DESCARTWEL. TAMANRE P, CENTENDE
2 CAMADA ULTRA AESERTENTE, ANTI TAEAMENTE, UNID ¿ 15%

I AJUSTE FI.EIIIiI.IEL. DISTRIEUIÇAE UNIFERME DE
I-IIIII, MATERIAL: PELIPREFILENE, PELIESTER, .

I- I-H'I Éfl I IIH-Í"
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EELULEEE. EAEAE EE EUEERTAR PEEE ENTRE E-
ENE. ATE 12 IIERAE EEI:o. UNIE. EUNEERT EEE.

I--III-Ilil IÉÍII-FI'|-|-I'\ 'I Ii

FRALDA DESCARTÃVEL, TAIVIANI-ID M, CDNTIÍINDÚ
CAMADA ULTRA ABSORVENTE. ANTI VAZAlVIIš.N'I`D,
AJUSTE FI..EKIVEI.., DISTRIBUIÇÃO UNIFDRME DE
XIXI, MATERIAL: FDI..IPI-IDPILEND. FDLIESTERI
CELULDSE. CAFAZ DE SUPDRTAR FEED EN*I`I{E E-1D
HG. ATÉ 12 IIIDRAS SEED. UNID. CDNFÚRT SEC.

UNID BDDD

|M'I|.'\.'\.'I'I'I'I'I'IiI@\ HIIIIJ -I

ERALEA EEEEARTAI/EL. TANIANEE E, I:oNTI.-:NEE
I:AMAEA ULTRA AEEERIIENTE. ANTI VAEAMENTE,
AJUETE I=I.E>IívEL. EIETRIEUIÇÃU UNIEERNIE EE
EEE, MATERIAL; PELIPREFILENE, EELIEETER.
cEI..ULoEE. EAEAE EE EURERTAR EEEE ENTRE E.

UNID 35DD

12,5 EU. ATE IE HERAE EEEE. UNIEE. coN1=oRT*§_E¿:.
FRALEA EEEUARTAVEL, TAMANHE xo. EENTENUE
CANIAEA ULTRA AEEERIIENTE. ANTI TAEAEIENTE.
AIUETE ELEEIEEL, EIETRIEUIÇAE UNIEEEI-IE EE
III:-II, MATERIAL: PELIPREFILENE, EELIEETER.
CELULEEE. EAEAE EE EUEERTAR EEEE ENTRE 11-
IERE. ATE 12 RERAE EECU. UN1E_._ç_çINEoRT EEE.

UNID EIZDD

CDNFDRT SEC CÚNTENDD CAMADA ULTRA
FRALDÃDESCARTÃVEI... TAMANHD P, TIPD PANT5

AEEERIIENTE ANTI VAEANITNTU. AIUETE ELERÍUEL.
EIEIRIEUIÇAE UNITERNIE EE REII MA-I¬ERIALz
EoLII=RoI=II.IzNo. EELIEETER. EELULEEE, EAEAE EE
EUEERTAR PEEE ENTRE EJRE. UNIE. V __M_

UNID 2300

TRALEA EEEcAIí1"*?wEL.TAIAANI~Io M.T1Eo EANTE
coNI=oRT EEI: coNTENEo CAMAEA ULTRA
AEEEREENTE. ANTI TAEANIENTE, AIUETE ELERWE L,
EIETRIEUIÇAU UNIEERNIE EE IIEU, MATERIAL:
PoI.II=RoI=ILENo, EELIEETER. UELULEEE. EAEAE EE
EUEERTAR EEEU ENTR__E ‹§~11I-Io. UNIE. ___” _

UNID ›'-IÚÚD

ERALEA EEEEARTAÍIEL. TAIRANEE E, TIRE EANTE
EENEERT EEE EENTENEE CAEIAEA ULTRA
AEEERVE NTE. ANTI TAEAIEENTE. AIUETE I=I.Exív EL,
EIETRIEUIÇAE UNIEURIEIE EE REU. IvIATERIALz
PELIPREFILENE, EELIEETER, EELULEEE. EAEAE EE
EUEURTAR REEE ENTRE E-1‹IRE.UNIE.

UNID 7200

ERALEA EEEIJARTAUEI... TANIANRE xo. TIRE EANTE
UENEERT EEE EENTENEE EAEIAEA ULTRA
AEEEREENTE, ANTI IIAEAI»-IENTo,A1UETE FLEEIEEL.
EIETRIEUIÇAE UNIEUENIE DE EIEI. I.›IATERIALz
EELIPIIEEILENE, I=oI.IEETER. IJELULEEE, EAEAE EE
EUEERTAR REEE AI::E__I_A EE IEEE. UNIE. “___

UNID “IÊÚDÚ

 |

I-*RALEA EEEEAETTÍWEL, TAMANEE xxo. TIRE
EANTE EENEERT EEI: CENTENEU EAMAEA ULTRA
AEEURIIENTE. ANTI VAEANIENTE, AIUETE EI.ExII/EL,
EETRIEUIÇAE UNIEERNIE EE REU. MATERIALz
1'›oLIERoPII.ENo. RELIEETER, EELULEEE, EAPAE EE
EUEERTAR EEEE ACIMA EE 1EI‹:§._._I_;_N_IE. __H__

UNID 'IDDDD

'E"ÍRALEA. TANIWEER TIRE EURER EEE EENTENEU
EANIAUA ULTRA AEEERUENTE, ANTI vAzANIENTo.
AƒUETE ELEEÍTEL. EIETRIEUIÇAE UNIEERNIE EE
x:I-II. NIATERIALz PELIPREFILENE, EELIEETER,
EELULEEE, EAPAE EE EUEERTAR REEE ENTRE 5-

UNID 1700

\-Lƒfl Inlil-I¡I¡l¡I|l'\II-II II-ITEE. UN1E¿ A _
ERALEA EEEEARTAEEI.. 'I'AIRANNo NI. TIRE EUEER
EEE EENTENEU EANIAEA ULTRA AEEERTENTE. UNID 15DD
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EETAEE DE EEARA
PREFEITURA MUNIEIRAL EE IIIIERAEA NEVA

ANTI MAEAMENTE. AIUETE RLEIIÍMEL,
EIETRIEUIEAE UNIRERME EE EEE, MATERIALz
RELIREEIRIIIENE. PELIEETER, EELUI..oEE, EARAE EE
EURERTARREEEENTREI.-:›¬=1.§_III;. UNIE. _ ___

'I:I'I \flí_JIIí\ I III Lili-ll _ I-I. HIM I

RRIIIÍEA EEEE`A`Ií'I'AvEL, TAMANEE E, TIRE EURER
EEE EENTENEE EAMAEA ULTRA AEEEREENTE,

' EIETRIEUIEAE UNIRERME EE NEE, MATIzRIALz
RELIRRERILENE. RELIEETER, EELULEEE. EARAE EE

13 ANTI VAZAMENTD. AIUSTE FLEIIIVEL, UNID BBDO

SUPDIITAR FEED ENTRE 9-12%. UNID. ___ __ _ I _ __
` I RRALÍÃFEEEARTINEL, TAMANNE RE. TIRE EURER

EEE EENTENEE EAMAEA ULTRA AEEERIIENTE.
' EIETRIEUIÇAE UNIEERME EE REU. MATERIAL;

RoI.IRRERILENE, RELIEETER. EELULEEE. EAEAE EE
M ANTI VAZAMENTE. AIUETE RL#EI::ívEL,* UNID 52%

EURERTARREEEE_I¿I§rRE1R~1E_I5_Iz¿UNIE. _ H_ _ _ I'

"H ERAI.Ez1` EEEEARTAÍIEL. TAMANIIE xxo, TIRE
EURER EEE EENTENEE EAMAEA ULTRA

' DISTRIBUIÇÃO UNIFDHMIA DE XIII, MATEEIAII:
POLIPRDPILEND, POLIIESTER, CELULOSE. CAPAZ DE
SUPDRTAR PESO ACIMA DE 14-KG. UNID.

15 AEEERTENTE, ANTI MAEAMENTE. AIUETE RI.EI-IIVEL. UNID 4320

H.

ExEMRLoz MAMT RENE
RRALEA EEEEARTAVEL. TAMANRE IEIE. NAE
TEEIEE EE RIERAE EE RELIRRERILENE. RELRA.
RELIMERE EURERAEEEREENTE. FILME EE

15 RELIETILENE, RELIURETANE, ELAETEMERE EE
* EETIRENE, RELIRRERILENE, AEEEIIIEE. RELIEETER

TERMERLAETIEE. EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE IIRALEA-EALÇA EURER
EEEA. EARANTE ATE :IE EERAE EEEA. EARAE EE

. EURERTAR REEE ENTRE15-EERE.UNIE. A

Yflri-|I|\'| LI-Llll-FH I-I-I-Iúll-'W' \II|I~II'IH-I-FFI I-Ç _ í .

UNID 312€!

II I'-F-I HI-IIS I-I.-I-I I-Ç I-|‹-lEIIEMRLEI MAME RENE
RRALEA EEEEARTAMEI.. TAMANHE IEIE, NAE
TEEIEE EE RIERAE EE RELIRRERIIENE. RELRA.
REIJMERE EURERAEEERIIENTE, RILME EE

1? RELIETILENE, RELIURETANE, ELAETEMERE EE
' EETIRENE, RELIRRERILENE, AEEEIIIEE. RELIEETER

TERMERLAETIEE. EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE RRAI.EA-EALÇA EURER
EEEA. GARANTE ATE 12 IIERAE EEEA. EARAE EE
EURERTAR REEE ENTRE 15-RERE. UNIE.

UNID QDDU

_'P1É Iíl I

¡.|\..I|I|I|I| \_l-'\'I'I'|-H In°rIH'Ii| III-'-L ZExEMRLEz MAME RERE
ERALEA EEEEARTAVEL. TAMANEE RE, NAE TEEIEE
EE I-'IERAE EE RELIRRERILENE, RELRA, RELIMERE
EURERAEEERIIENTE. FILME EE REI.IETILENE.
RELIURETANE, ELAETEMERE EE EET:RENE.

:IE RELIRRERII.ENE, AEEEIIIEE. RELIEETER
TERMERLAETIEE. EARREIRA LATERAIE. IIEE
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA-EALI;A EURER
EEEA EARANTE ATE -12 EERAE EEEA, EARAE EE
EURERTAR REEE ENTRE IE-IEEE. RAEETE EEM AE

UNID 59 OD

I

I'IINIEE. M _* _ _ _
I EIE-:MRLEzMAMT RERE

ERALEA EEEEARTAMEL. TAMANHE E, NAE 'TEEIEE
IE. EE RIERAE EE REI.IRRERILE.NE. RELRA, RELIMERE

EURERAEEERIIENTE. RIIIME EE RELIETII.ENE,
RoLIURETANE._ ELAE"I'Q_MERE __I_:_IE EETIRENE. , _

UNID 'HDD
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TERMERLAETIEE. EARREIRA I.ATEI=LAIE. Uso
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA.EALI;A EURER
EEEA. EARANTE ATE IR HERAE EEEA, ERRAR EE
EURERTAR REEE ENTRE E 1ARo.UNIE

RELIRRERILENEÇ AoEEI`vEE. REI..IEE*1*ER"*`

_ I

S1 |_¡_líI'I'I-II ill!-_!-I _F I

ED.

ExEMRLEz MAMY RERE
RRALEA EEEEARTAREL, TAMANIIE M. NAE TEEIEE
EI:-: FIERAE EE RELIRRERILENE, RELRA. RELIMERE
EUFERAEEERRENTE. FILME EE RELIETILENE.
RELIURETANE. ELAETEMERE EE EETIRENE,
FEI.IFRERILENE, AEEEITEE, RELIEETER
TERMERLAETIEE, EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE FMLEA-EALÇA EURER
EEEA EARANTE ATE 12 IIERAE EEEA. EARAE EE
EU RERTAR REEE ENTRE T 1ERE.UNIE

UNID 42DD

_ II

I;H.l.\II'I-Iii L-I \.I-|I'|- I-|-I I

21.

EIIEMRI.Ez1vIAMY RENE
FRAI.I:IA EEEEARTAVEL. TAMANIIE R, NAE TEEIEE
EE FIERAE EE RELIRRERILENE, RELRA, RELIMERE
EURERAEEEREENTE. FILME EE RELIETILENE.
RELIURETANE. EIAETEMERE EE EETIRENE.
RELIRRERILENE, AEEEIMEE. RELIEETER
TERMERLAETIEE, EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE EIURNE. TIRE I~'RALEA-EALEA EURER
EEEA EARANTE ATE IE IIERAE EEEA, EARAE EE
EURERTAR REEE ENTRE E EEE. UNIE.

UNID EÊIDD

22.

23.

í$ 

ExEMRLEz MAME RENE
RRALEA EEEEARTWREL. TAMANHE E, NAE TEEIEE
EE FIERAS EE RELIRRERILENE. RELRA. RELIMERE
EURERAEEERVENTE. FILME EE RELIETILENE.
RELIURETANE. ELAETENIERE EE EETIRENE,
RELIRRERILENE, AEEEIVEE, RELIEETER
-IERMERLAETIEE. EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA RITA. GARANTE
ATE 12 EERAE EEEA. EARAE EE EURERTAR REEE
ENTRE E 1AEE.UNIE

UNID 4-ZDD

EIIEMRLEz MAMT RENE
RRALEA EEEEARTAIIEL, TAMANNE M. NÃE TEEIEE
EE FIERAE EE RELIRRERILENE. RELRA. RELIMERE
EURERAEEERIIENTE, FILME EE RELIETILENE.
RELIURETANE, ELAETEMERE EE EETIRENE.
RELIRRERILENE. AEEEII/EE, RELIEETER
TERMERLAETIEE. EARREIRA LATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA RITA EARANTE
ATE 12 RERAE EEEA, EARAE EE EURERTAR REEE
ENTRE 'I' IDKD. UNID

1 I
-||-|I|Ir| I_|I|Ill'II.l Z í-I Z

UNIE ' :IEEE

_ I
Inlnlfifíf \|I_I-I¡I'I'I'FH I I

24-.

EIIEMRLEz MAMT RENE
RRALEA EEEEARTAMEL. TAMANHE R. NAE TEEIEE
EE RIERAE EE RELIRREFILENE, RELFA, RELIMERE
EURERAEEERIIENTI-I. FILME EE RoLIETII..I~:NE.
FELIURETANE, ELAETEMERE EE EETIRENE,
RELIRRERILENE. AEEEITEE, RELIEETER
TERMERLAETIEE. EARREIRA IATERAIE. UEE
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA RITA EARANTE
ATE 12 IIERAE EEEA. EARAE EE EURERTAR REEE

UNID EDDD

I

1- .aí. ENTRE E-EEE. UNIE. _

25.

I ERENIRLEI MAME REI-:E
RRALEA EEEEARTAREL. TAMANNE xo. NAE TEEIEE
EE RIERAE EE RELIRRERILENE. RELRA. RELINIERE UNID IEÚD

EURERAEEERIIENTE. FILME EE I3_oI__IETII.ENE, _ _ '
"` W" R`REEREITI.I`I=IA IIIUNII::II=A`I_ EE IIIIoI=IAI:IA NEMAAv. IIIIANEEL EAETRE. N". TEE - EENTEE - MERAEA NUMA _- EEARA- EER EEE-IE.EEII IENR.I ER TER EAIIIEIIE1 EE - EEF EE EEE ITI-A E NIAII.~ IIEIIEEEIERIREEUIIEIER Rum Er
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RELIIIRETANE, ELAETEMERE DE EETIRENE.
FELIRRERILENE, AEEEITEE. RELIEETER
TERMERLAETIEE. EARREIEA LATEEAIE, Uso
NoTI.IRNo E EIURNE. TIRE RRALEA.
cALI;A.GARANTE ATE tz IIERAE EEEA. EARAE EE
EUR Ia-ITNG. UNIE ._ ERTAR REEE ENTRE
EIIEMRLoz MAMT RENE
RRALEA EEEEARTIIMEL, TAMANI-Io G, NAE TEEIEE
EE FIERAE EE RELIRRERILENE, RELRA. RELIMERE
EURERAEEERMENTE. Rg.ME EE RELIETILENE,

. RoI..II.IRETANo. ELAET MERE EE EETIRENE.
"55' RELIRRERILENE, AEEEIVEE, RELIEETER UNID 15°C' _

TERNIoRLAs'rIco. EARREIIUA LATERAIE, Uso
NETURNE E EIURNE. TIRE FIUILEA-EAI.çA..
EARANTE ATE :Iz NERAE EEEA, cARAz EE
sUR_o_RTAR REsE_E__I¿I_TRE E-IANG. I_I_NIE __ _ __
ENEMRLEE MAMT RENE
RRALEA EEEEARTATEL, TAMANIIE M. NAE TEEIEE
EE FIERAE EE RELIRRERILENE, RELRA, RELIMERE
EUEERAEEERMENTE, FILME EE RELII-:T|LENo.
RELIURETANE, ELAETEMERE EE EETIRENE. UNID Ema
RoLIRRERII.ENE, AEEEIIIEE, RELIEETER
TERMERLAETIEE, EARREIRA LATERAIE. Uso
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA-EALÇA.
GARANTE ATE 12 NERAE EEEA, EARAE EE
EURERTAR Rzso ENTRE T-1ENG.UNIE
ENEMRLoz MAMY RENE
RRAI..EA EEEGARTAMEL, TAMANI-Io R, NAE TEEIEE
EE FIERAE EE RELIRRERILENE, FELRA, REIJMERE
sURERAasERvENTE. FILME EE RELIETILENE.

28 RELIURETANE, ELAETENIERE EE EETIRENE. UNID SUD
' RELIRRERILENE, AEEsIvEs, RELIEETER

TERMERLAETIEE, EARREIRA LATERAIE, IIso
NETURNE E EIURNE. TIRE RRALEA-EALÇA.
GARANTE ATE 12 NERAE EEEA, EARAE EE
sI.¿goRTAR R_E_sp ENTRE E-ENG. UNIE. __

2?.

-j _ _-Li 1:. ,

I. I

*II-I . til-ln'

ITEM ` _ _ " _ EsREcIFIE_AI;AE ` UNIE. EEEA_... _ ._ _.
_ _I.oTE NII-INs_UMosjUEIcIA._LIzAEEE __

1. ELEE EEREANI ______ __ _ ' TRAEEE EEMI. EA. _ E

af _ _cREME EE EARREIRA cAvI_LoN ; _ FRAEEE ‹¿z_E_
_ s. EsRE_ssANTE'rIcNEI_~IUR __ _ I Lmtzso 2-A

IUETIRIEATIIIA oo ERITERIE EE JULGAMENTO E RERNIAEAE EEE LETEE
justifica-se E critério de julgamento da licitação ser E MENOR PREÇO FOR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os
serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e E seu agrupamento perfaz UIn valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes.
proporcionando Urna maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e geI¬enclarnento dos
serviços, já que a unidade gestora solicitará E objeto a um nIL'Imero menor de fornecedor, bem como maior
agilidade no jI.IlgarrIento do processo. A realização de diversas contratações através do critério de
julgamento menor preço por Item, para E objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta
de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca
de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para gerencias os
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diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as
suas especificidades são discriclonãrias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse
público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irã resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo
assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes
devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a
gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de
qualquer um deles podera comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes anhadores uma maior economia de escala ue, certamente, sera traduzida em menores re osP
em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas .sobre L.icitaço'es e Contratos", vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de custas. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custa
da produçao (economia de escala na indiistria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente
encontrada no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu
pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto
em um único item, desde que devidamente justificada pela ãrea deinandante ou pelo pregoeiro, afasta a
possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC 000.4-31/2012-5 - TCU -
Plenário - Relator: josé jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nã 732,/2008, no seguinte sentido:

" a questão da viabilidade do ƒracionarnenta deve ser decidida com
base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando qual a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forina, verifica~se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que e assegurada a Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.
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REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do Municipio de MOIMDA NOVA/CE, ane:-tadas aos autos deste processo.

nos Documentos na HABILITAÇÃD
1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numeradas, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e ezame
correspondentes:
1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados [subitens 6.2 ao 6.-fi), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a
sua autenticidade e o seu prazo de validade.

z. Haeititação jonínica
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cdpia[s] do(s) CPF e
RC ou Carteira de Habilitação do[s] sócio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) copia[s)
do[s] CPF e RC- ou Carteira de Habilitação sócio do[s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO ei-:pedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das O3 últimas assembléias gerais eztraordinãrias.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juriclicas [Ci~lPj].
3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
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3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União [inclusive contribuições sociais), com base na
i=si~t.-ms caajonts are/PGFN ut. 1.751/14.
3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos municipais de seu doinicilio ou sede [Geral ou ISS).
3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
3.7. Prova de inexistência de débitos insdimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
i..ei nã 5.452, de 13 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei ni* 12.440, de 7 de julho de
2011.

4. Quauricaçiio ecouomicosinanceixa
4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2019),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário -¬ estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da propost.a, na forma do artigo
31, inciso I, da Lei E.õõtiƒ93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconõmicas e Fiscais [DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
4.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.4. No caso de empresa recém-construida [há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
4.5. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior s 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for
expresso sua validade.
4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.
4.7. CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 [trinta) dias da data da
licitação.

I) No caso da licitante ser filial terã que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
il) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "E=.4.5" acima.
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5. quntiricação Técnica
5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão [ou empresa) emissor, 
 devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado ;
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados
pela PMR/CE para comprovação das informações.

Is. neivims Documentos os Hsaitiraçiio
6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NP. 9.354/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7P
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14- [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidõnea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NP. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveiiiente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital [art. 32, §2E, da Lei NP.
a.ese¡ss).
6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
6.4. Alvarás emitidos pelos orgãos competentes [Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitido pelos
orgãos competentes da sede da empresa;
6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de MORADA NOVA
do[s) socio[s) e/ou proprietário da empresa.
6.6. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União [mqqpjztaldai_;¡;gpspgrg11ç1`¡1,ggv.br¿g§'js);
6.7. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça [ -objwdeadi ]
6.8. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral [CRC]
junto ao Município de MORADA NOVA- CE [asseguraz-:lo, neste caso, aos demais licitantes, o direito de
acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de MORADA NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro do praao de validade e atender ao disposto neste edital.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6.11. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento
também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05
[cinco] dias úteis conforine dispõe o art. 43, §1P da Lei Complementar NP. 123/06.
6.11.1. A nãooregularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. E1 da Lei NP. 8.666/93, sendo facultado ao
Município de MORADA NOVA/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP]
da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do PCTS, quando o
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licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MP da matriz e da filial simultaneamente;
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF da filial aqueles
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores.
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.
oA Ao1Uo1cAçAo z HoMoLocAçAo oA ATA os nsclsrno os Pitacos - ARP
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
tambem adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
2. A homoÍogação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes,
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo do edital.
3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de U5 [cinco] dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de
Preços. O prazo de comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra
motivo justificado e aceito.
5. Quando o vencedor não comprovar as condiçães habilitatárias consignadas neste edital, ou recusar-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que
respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a
negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
6. O sistema gerará ata circunstanciada, na quai estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razães de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO
1- U Municipio de MORADA NOVA, com a interveniãncia da SECRETARIA, assinará contrato com a[s]
vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de U5 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida
por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez,
quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e
da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.
3- C) Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de
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MORADA NOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate O5 fcinco) anos, sem
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

DA FONTE DE RECURSOS
1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

oAs ALTERAÇÕES E FISCALIZAÇÃO oo coNTEATo
1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993. sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas
ou defeitos observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal ni! 8.666/93 e suas alterações.
3 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 19 e 2
9, inciso II da Lei ng 8666/93.
5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 2P, da Lei nã
8.666/93.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIBRJO ECONOMICO
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Iicitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
rnunicijüal.
2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o ateste declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo iicitatõrio indicado na Ordem
de Compra:
IJ) No prazo de no máximo de O5 [gjgçgj djgs cgrziflgg, após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de O7h às 13h [horário local), nos locais definidos pelos orgãos contratantes.
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3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e observações constantes
de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s)
unidadefs) gestora[s) do Municipio de MORADA NOVA/CE.
5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade[s) gestora[s).
6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
6.1. Os produtos licitados/'contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções:
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado.
6.3. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
163.1. O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
6.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.5.1. Não produziu os resultados acordados;
6.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida:
6.6. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da -Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
6.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
6.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventn ra não tenha sido acordada no contrato.
6.10 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação
do Indice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
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período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata
temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta) dias.
6.11 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
6.12- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
6.13. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de D1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
6.14. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Ampio - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 [doze] meses,
adotando-se a seguinte formula: Pr = P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
6.15. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria, explicitando a forma de aplicação do Indice e o valor reajustado em até U2 [duas] casas decimais.
6.16. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteã-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
6.17. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2-Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiflcará de imediato.
4-Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5-Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
O-indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9-Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10-Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
1.1-Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nii 8.666/93.

nAs oenloaçõss DA coNTE.A'rAoA
1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causadas a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sabre a execução
contratual. inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas da trabalha e legislação correlata, aplicáveis aa pessoal empregado na execução
contratual.
o - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante. salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
7 ¬¬ Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
clesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo finado pelo Gestor
do Contrato.
8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
1.0 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
11 ¬ Efetuar a entrega do objeto, em embalagem do fabricante, lacrada, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
vahdade.
12 - Responsabilizaose pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990];
13 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, narinas tecnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
14 - O COl~lTRA'1`ADO efetuara o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as
necessidades da Secretaria requisitante.

DAS INFRAÇÕES E sANçüss ADMINISTRATIVAS
1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
acordão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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l¬ Fo-rjar a clasjsificação-como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de 1. impedimento delicitar pelo periodo de. no minimo. 1
tratamento favorecido em licitações incontivadas ou [um]ano.Acórdão TCU/PL nã 3074/2011.
não. _ _ .
Il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer 2. impedimento delicitarpelo periodo de, no mínimo,-tl
manifestação na sessão publica, gerando tumulto e (quatro) meses.
atrasos no certame. U I I- ZÉ FÍÉ
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Ill- Desistir do lance, sem justificativa. durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitação.

Í I __ I _ _ I r

3. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, E»
(seis) meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contrataçao

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, õ
(seis) meses.

_ 1 I'I_'I-I HII-I |.l_'I'I'I'I'I-H

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação
ou contratação.

I

_ -I IÉ_I1I HI

L'

T

Ilíll

_!

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo. 1
[um] ano.

-- --- -- - I
s. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
5. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou
Federal para ap_u_rações de s_a_n_ções de o_rd__en1 penal. ___ _

_ I_l _ __ __!-I

I B I T

hill

Vil- Não manter as condições habiiitatõrias durante a
execução do contrato ou da vigencia da ata de registro

E. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

de preços._ __ _ ___

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de. no minimo,
1 (um) ano.
11. Multa de, no ininimo, 10% [dee por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.

I-.I-_'I-IPI I-__l.l __ _ _I

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referencia.

_ 'III _ I- _"| H

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

13. Advertfiiicla
14. Multa de, no minimo. 0.5 iife (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial ,
:Ei objeto. __ __ _ __
16. Advertência;
1?. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
15. Multa de, no mínimo, 1D% (dez por cento] do valor
do contrato/n_ota de empenha. _ _ _ ___

Xi- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

1a. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento] por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a EU (vinte) dlas. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do__o_b]eto. _ _ __ ___ __

___ III _ ___ I-I _

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s] equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de referencia.

XIII- Deixar de entregar docu-rnentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

lvl

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo.
6 [seis] meses.
za. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia
d_e_atraso, aplicada sobre o valor do equipanlento. ______
21. Multa de, no mínimo. 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenhoƒvalor total estimado
para o item ou lote.

I 'Iíl \_I I
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XIV- Comportar-se de modo inidöneo na licitação ou
coiiti¬atução, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento jurídico, ao
regramento do edital, aos licitantes, à Administração e
ã sociedade.

__ __ I-_ __ 2 __-

14. lnipedimeiito de licitar pelo período de, no mlninio,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

Ii-If _ I. _ _

XV- Cometer fraude Fiscal durante a licitação ou
contratação.

-II'_ I-l.'\ __ __

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,

regulares e inerentes aos monitoramentos tecnico
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

__-1 _-1 L-|-I _-|-i |¬ _ Í-

2?. linpedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
Ea. Multa de, no mínimo. 101?/o (dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho.
zs. Comunicar ao Ministerio Público Federal e ou
Estadual.

I- _ ___-_ _ _ I-l

27. Impedimento de licitar caiu a PMMN pelo periodo
de, no mínimo, 1 (uni) ano.

_ _ _ _ ___-_ __!

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista ein lei e no edital da presente licitação, e
que nã_o se comine outra penalidade. ___ _

quando esgotados os saiicionamentos proprios,

m 28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/'93 e Lei
10.520/2002.

29. Impedimento de Licitar com o rouiiicipio de Morada
Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

_ _ ¡__!-i __ _ l_J.

sz. Impedimento de licitar com a PIVIMN por, no
iiiinimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de. no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota__de emp_ei_iho ou vflr da parc__e_Ia.

¡II!-'I I-I __ __ __

I__|"'| _ I. _ I-_ -I

XX- liiexecução parcial do objeto previsto na Lei
E566/93 e Lei 10.520/2002.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, beni como pessoas que integram os
processos da FMMN, em raaão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas iiifundadas, em processo administrativo
instaurado. _ __ _ _

se. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 (um) ano.
ss. Muita de, no minimo, 10% (dez por ceiito) sobre o
valor cprrespo n_dente a p_a_i_*_te não e_i-_i_ecutada__ _ 'I

34. impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

I- _ I-_ _ _ -_

XXII- Cometer fraude fiscal no recolliimento de
quaisquer tributos.___ _ _ __

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

-¬

36. Declaração de inidoneidade
'I 1% *Ê _ _ I

_ _ I Íxíl II

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o carater
coinpetitivo de procedimento licitatõrio público.

_ -IÉ

A1. Publicação extraordinária da decisão condenatõria.

41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo_
administrativo.

I-

I- -I I

XXV- iinpedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatõrio público.

-ts. Multa de ate 20% do fariiramento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo. _ _ _

I I-'I _ I'
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J-|. _ I._.| _'I _ 1.i

aa. Publicação extraordinária da decisão cobdenatoria.

u.-|-i l _ __ _ _ _-_ __ _-rn

XXVI- Criar, de modo frauduleiito ou irregular, pessoa aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
juridica para participar de licitação pública ou celebrar êêêffiliílfl Hfll-ETIUT HU dãíflãfêl-11'-HÇÊU f-IP PIPCPSEP
contrato adrniiiistrativo; adlnínistfatwü'Aa. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

H-Il. I.-I_lIII_\ I Ilil I-Izl-Iii _

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio econõinico- 45. Multa de ato 20% do faturamento bruto do último
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
com a administração pública administrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.
I-Jul H-l_I'_ _ _ _ I-_

_ _ __ _ _ -I

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critêrio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará
as sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada
a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista
no art. 7° da Lei iii* 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontados dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será Informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer
a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As miiltas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade conipetente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
inultas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA Rscisão coirriu-\.1¬uAL
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei ng B.ooo/93, de 21/Oo/93;
1..1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.566/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competeiite;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o coiitraditorio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: Q/
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az; O não-cumprirnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bj O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
cj A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
df O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
ez A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ãAdministração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da l..ei nf* 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
it] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
rnãxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alêm do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de
1.993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p] O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da l..ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar; por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "prãtica corrupta”: oferecer, dar; receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato:
c] "pratica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando 'influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do
co titrato.
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e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.

4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
frauduientas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

jorge Augt sto ardoso do Nascimento
Pregoeiro
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